
PREFEITURA MUNICIPIL DE CllTIGUÍ 
C.G.C.(M.F.) <t5.124.3<t4,0001 40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 12 
C A T i G U A - Estado de São Paulo 

LEI N2l .068 , DE 04 DE JUNHO DE 1 . 984 . 

Dispõe sobre autorização de doação de 

pertencente ao ~'UilicÍpio ao Patrimônio Imobi 

liário do Estado e dá outras providências . 

álíTONIO GOJ~S SERAFIM, Prefeito 1."unicipal do 

k1lnicÍ pio de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São -

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei , sanei~ 

na e promulga a seguinte Lei, aprovada pela câmara filunici -

pal em sua sessão de lº de junho de 1 . 984, conf'orme Autógr~ 

fo nºl?/84 . 

Artigo 12-Fica o SerJlor Prefeito Municipal a~ 

torizado a promover a doação ao Patrimônio Imobiliário do -

Estado de um terreno sem benfeitorias com as metragens , co~ 

frontaçãoes e características seguintes : " Terreno distante 

30, 00 mts . da intersecção dos alinhamentos da Avenida ~oel 

Simêão Rodrigues, com a Rua 8 (ponto A) . Do referido ponto -

"A" segue pela Avenida .t.iu.anoel Simeão Rodrigues numa dis tân 

eia de 14, 00 metros (ponto B) , defletindo para a esquerda 

(90º) numa distância de 44 , 00 metros (ponto e) , coní'rontan

do com Benedi to Blateficher. Do ponto "C" defletindo para a 

esquerda (902) numa distância de 14, 00 metros (ponto D) con

frontando com Cláudio Maçon Flor a . Do ponto "D" , de::'letindo 

(90º) para a esquerda numa distância de 44 , 00 metros até en

contrar o ponto "A" , confrontando com terreno da Prefeitura 

Municipal e da Delegacia de Polícia, perfazendo uma área de 

616 , 00 m.2 . 

Artigo 22- O terreno a que se refere o artigo 

lQ destina- se exclusivamente à construção de um prédio para 

a instalação da Casa da Agricultura do KunicÍpio • 

.Artigo 3º- Da escritura de doação deverão cons 

tar cláusulas , termos e condições que assegurem a efetiva 

utilização do imóvel para a construção do prédio para a ins-
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talação da Casa da Agricultura do Município e que impeçam a sua 

transferência a qualquer título , estabelecido, ainda, a rever -

sã.o do imóvel ao patr imônio municipal no caso da não construção 

do prédio a que alude o artigo 2º . 

Artigo 4º- Esta Lei entr ará em vigor na data de 

sua :publicação , revogadas as disposições em contrário . 

PREFEITURA 1u"UNICIPAL DE CATIGUÁ, aos 04 de ju -

nho de 1.984. 

Publicada na secretaria e registrada no livro -

com:ptente . 


